
 

 

PROJETO DE LEI Nº 65/2023 
 
Dispõe sobre a contratação temporária, em 
caráter emergencial, de 1(um) Médico 40 
horas e de 01 (um) Fiscal Ambiental, e dá 
outras providências. 

 
JOSÉ MÁRIO GRAZZIOTIN, Prefeito Municipal de Ipê/RS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à Câmara de 
Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei:  

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar os seguintes 
profissionais, em caráter emergencial de excepcional interesse público, com base no 
permissivo constitucional do art. 37, IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, até 
o limite das quantidades, cargas horárias e vencimentos abaixo indicados: 

 

QUANTIDADE FUNÇÃO CARGA HORÁRIA VENCIMENTO 

01 Médico 40 horas 40 horas semanais R$ 14.868,04 

02 Fiscal Ambiental 40 horas semanais R$ 2.173,11 

 

§1º As atribuições, os direitos e as obrigações das contratações previstas nesta 
Lei serão as constantes dos respectivos instrumentos contratuais, e aplicadas, no que 
couberem, as disposições do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, bem como 
o pagamento de insalubridade, quando incidente, nos termos da legislação municipal. 

§2º As contratações de que trata este artigo serão realizadas pelo prazo inicial 
de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogadas por igual período nos termos da legislação 
vigente, bem como poderão ser extintas a qualquer tempo, desde que cessadas as 
necessidades decorrentes do caráter emergencial. 

§3º As despesas decorrentes das contratações temporárias previstas neste 
artigo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

§4º As contratações de que trata este artigo serão precedidas de Processo 
Seletivo Simplificado quando não houver lista de espera de candidatos em concurso público 
vigente para a função contratada. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 10 de novembro de 2023. 

 

 
 

JOSÉ MÁRIO GRAZZIOTIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 



 

 

PROJETO DE LEI Nº 65/2023 – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 

Com o presente estamos submetendo à apreciação desta Egrégia Câmara de 
Vereadores, Projeto de Lei nº 65/2023 que “Dispõe sobre a contratação temporária, em 
caráter emergencial, de 1(um) Médico 40 horas e de 01 (um) Fiscal Ambiental, e dá outras 
providências.” 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a contratação, em caráter 
emergencial, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição da República, para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social e da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

Para o Médico 40 horas semanais a presente solicitação fundamenta-se após o 
pedido de exoneração de um médico clínico pertencente ao quadro do Município. 

Ressalta-se também que o Município de Ipê nesse período realizou concurso 
público para suprir essa carência, todavia, para ocupar a vaga de médico 40 horas apenas dois 
candidatos se inscreveram e no dia do certame, apenas um dos dois inscritos apareceu. 
Destacamos que o médico que fez a prova logrou êxito e conseguiu a aprovação, todavia há 
de se destacar que ao ser chamado pela municipalidade, este declinou e acabou não aceitando 
o cargo no município. 

Frisa-se também que neste mesmo certame o município realizou concurso para 
médico 20 horas, sendo que 3 candidatos se inscreveram, porém dos 3 inscritos nenhum 
logrou êxito na aprovação. 

Diante dos fatos acima narrados, se faz imperioso o envio de projeto de lei, com 
posterior abertura de processo seletivo para que possamos dar continuidade nos 
atendimentos à população usuária do Sistema Único de Saúde. 

Para o Fiscal Ambiental justifica-se, devido ao encerramento do contrato do 
Fiscal ambiental.  

Encaminhamos os Ofícios nº 135/2023  - SMSAS da Secretaria Municipal de 
Saúde e Oficio nº 058/2023  da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Assim nos termos do artigo 225, I, do Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores, estamos atribuindo ao presente Projeto de Lei, caráter de urgência. 

Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação desta Egrégia 
Casa Legislativa, e certo de sua aprovação, renovamos nossos votos de protesto e elevada 
consideração e apreço. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 10 de novembro de 2023. 

 
JOSÉ MÁRIO GRAZZIOTIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
Excelentíssimo Senhor 
ALECIR BENETTI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS. 


